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LEI N2 1.124/A de 12 de Dezembro de 1991
(COM AS ALTERAÇDES INTRODUZIDAS PELA LEI NQ 1.177 DE 15 DE OUTU
BRO DE 1.993).

..DISPCtE SOBRE A POLITICA MUNICIPAL DE ATEN
DIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00 ADO
LESCENTE, E DA OUTRAS PROVIDeNCIAS."

O Povo do Municipio de Campina Verde-MG., por
seus representantes APROVOU e eu, Prefeito Municipal. SANCIONO a
seguinte Lei:

CAPITULO J:

DAS DISPOSICDES GERAIS

'<o,;...._- _- _:~
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ART. 12 - Esta Lei disp~e sobre a Politica Mu
nicipal de atendimento dos DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE e
estabelece normas gerais para a sua adequada aplicaç~o.

ART. 29 - O atendimento dos DIREITOS DA CRIAN-
CA E DO'ADOLESCENTE, no âmbito municipal, far-se-á através de:

I - Politicas sociais básicas da Educaçao,
saude, Recreaçao, Esportes, Cultura, Lazer, Pr·ofi.Bionalizaç.o e
outras que assegurem o desenvolvimento fisico, mental, moral, es
piritual e social da CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, em condiç~.s de
liberdade e dignidade;

II - Politicas e programas de a•• ist~ncia so
cial. em caráter supletivo, para aqueles que dela necessitem,

III - Serviços espeCiais, nos termos desta
Lei.

PARAGRAFO ONICO - O Município de.tinará recur
sos e espaços püblicos para programaçOes culturais, esportivas e
de lazer voltadas para a Infancia e a Juventurde.

ART. 32
to dos DIREITOS DA CRIANÇA

I
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE;

II
ÇA E DO ADOLESCENTE;

III

- aao órg~os da política de atendimen
E DO ADOLESCENTE:
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAN-

CONSELHO TUTELAR.

ART. 49 - O Município poderá criar os progra
mas e serviços a que aludem os INCISOS II e III do ART. 29 ou &6-
tabelecer ConsÓrcio Int.r.unicipal para atendimento regionaliza
do~ instituindo e mantendo entidades Governamentais de atendimen
to, mediante prévia .utor~zaç~o do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREI
TOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

PARAGRAFO 1Q - Os programas ser.o classifica-
dos como de proteç~o ou SÓcio-educativos e destinar-se-~o a:

a) Ori.ntaç~o e apoio SÓCio-familiar;
b) Apoio sócio-educativo em meio aberto,
c) Colocaç~o familiar;
d) Abrigo;
e) Liberdade assistida;
t) Semiliberdade;
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g) Internaç21o.
PARAGRAFO 22 - 05 serviços especiais visa. ai
a) Prevenç210e atendimento médico & psicolÓQi-

co .s vítimas de neglig~ncia, maus tratos, exploraç~o, abuso,
crueldade e opress.o;

b) Identificaç~o e 10calizaç21ode pais, crian
ças e adolescentes desaparecidos;

c) Proteç~o jurídico-social.

CAPITULO I :r

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE.

ART. 52 - Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, órg210deliberativo e con
trolador das açbes em todos os níveis, observada a composiç~o pa
ritária de seu membros, nos termos do ARTIGO a8, Inciso II, da
Lei Fede,..-al.

ART. 69 - O Conselho Municipal dos direitos da
Criança e do Adolescente será composto de 10 (dez) membros, sen-
do:

I 02 (dois) representantes d. Secretaria
Municipal de SaÚde e Promoç2loHumana.

II 02 (dOis) representante da Secretaria
Municipal de Educaç3l0,Cultural e Esportes.

III 01 (hum) representante da Secretaria
Municipal de Fazenda.

IV - 05 (cinco) representantes de entidades
n~o governamentais de defesa, promoç21oe/ou atendimento dos di
reitos da criança e do adolescente, em funcionamento no mínimo h.
01 (hum) ano e com sede no município.

PARAGRAFO 12 - Os Conselheiros citados nos in
cisos I, II e III ser.o indicados pelo Prefeito, dentre pessoas
com poderes de decis210no âmbito das respectivas secretarias.

PARAGRAFO 29 - A designaç2lo dos membros do
CONSELHO compreenderá a dos respectivos suplentes.

PARAGRAFO 32 - Os membros do CONSELHO • os
respectivos suplentes exercer*o mandato de dois (02) an05, admi
tindo-se a renovaç2loconsecutiva apenas por uma vez e por igual
período.

PARAGRAFO 49 - A funç~o do membro do CONSELHO
é considerada d. interesse público relevante e n*o será remunera
da.

PARAGRAFO 5Q - A nomeaç~o e pos.. do primeiro
CONSELHO far-se-â pelo PREFEITO MUNICIPAL, obedecida a origem das
indicaçeies.

PARAGRAFO 69 - Os representantes de organiza
çOes da sociedade civil aerlroeleitos em assembléia pelo vo~o das
entidades e/ou organizaçbeS de defesa, promoç~o e/ou atend1mento
dos direitos da criança·e do adolescente em funcionamento no
nimo hei01 (hum) ano, e COla sede no município.

PARAGRAFO 79 - A assembléia referida no
grafa anterior terá a atribuiç210de eleger os representantes
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entidades n~o g~v.rnamentais.

PARAGRAFO 82 - Após a posse do primeiro manda
to do Conselho; os seus membros representantes de entidade. n.o
governamentais s~r~o fiscalizados, destituídos e eleitos em as
sembléia com o quórum de 2/3 (dois terço) das entidades n~o go
vernamentais cadastradas no Conselho, convocadas pelo próprio
conselho ou pela parte interessada.

PARAGRAFO 9Q - A assembléia para a eleiç*o dos
representantes das entidades n~o governamentais referida no pará
grafo 7º ser~ convocada por uma comiss~o provisória num prazo de
30 (trinta) dias da publicaçao desta lei, através do Edital pu
blicado pela imprensa.

PARAGRAFO 10 - A comiss~o provisória referida
no parágrafo anterior será constituida por:

Um representante do Ministério Público.
Um representante do Poder Executivo Municipal.
Dois representantes da sociedade civil.

PARAGRAFO 11 - O preSidente, o vice-presiden
te, o secretário e o tesoureiro ser.o eleitos por seus pares, na
primeira reuni.o do conselho.

ART. 7Q - Compete ao CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTEJ

I Formular a política Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente, definindo prioridades e con
trolando as açOes de execuçao;

II Opinar na formulaç~ó das políticas so
ciais básicas de interesse da Criança e do Adolescente;

III deliberar sobre a conveni.ncia e opor
tunidade de implementaç~o de programas e serviços a que se refe
rem os INCISOS II e III do ARTIGO 22 desta Lei, bem como sobre a
criaç~o de entidades Governamentais ou realizaçao de consórcio
Intermunicipal Regionalizado de atendimento;

IV Elaborar seu Regimento Interno;
V Solicitar as indicaçOes para o pre-

enchimento de cargo de CONSELHEIRO, nos casos de vac~ncia e tér
mino de mandato

VI Nomear e dar posse aos me.bros do CON-
SELHO;

VII Gerir o Fundo Municipal, alocando re-
curso para os programas das entidades Governamentais e repassan
do verbas para as entidades n~o-governamentais;

VIII - Propor modificaçOes nas estruturas dos
Departamentos e órg~os da Administraçao ligados a promoç.o, pro
teç~o e defesa dos DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE,

IX Opinar sobre o orçamento MuniCipal
destinado -à Assi5t~ncia Social, Saúde e Educaç~o, bem como ao
funcionamento do CONSELHO TUTELAR, indicando as modificaç~es ne
cessãrias à consecuç~o da politica formulada;

X Opinar sobre a destinaç*o de recursos
e espaços públicos para pragramaçOes Culturais, Esportivas e de ,
Lazer voltadas para a INFANCIA e a JUVENTUDE; I

XI - Proceder à inscriçao de programas de .
proteç*o e sócio-educativos de entidades Governa~entais e N~o-g~ '1

vernamentais, na forma dos ARTIGOS 90 e 91 da Lal.nQ 8.069/90; L-' ()
j
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XII Fixar critérios de utilizaç~o, através
de planos de aplicaç~o das doaçbes subsidiadas e demais receitas,
aplicando necessariamente percentual para o incentivo ao acolhi
mento, sob forma de guarda, de CRIANCA ou ADOLESCENTE, ORFAO ou
ABANDONADO, de difícil colocaç*o familiar.

XIII - regulamentar, organizar, coordenar,
bem como adotar todas as provid~ncias que julgar cabíveis par". a
escolha, posse, instalaç~o e funcionamento do Conselho Municipal
e Tutelar.

XIV Revogado.

CAPITULO I ::r
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

E DO ADOLESCENTE

SEÇAO I

DISPOSICOES GERAIS

ART. SQ - Fica criado o FUNDO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, como captador e aplica
dor de recursos a serem utilizados seguindo as deliberaçOes do
CONSELHO dos Direitos, do qual é órg~o vinculado.

ART. 92 - O Fundo Municipal será regulamentado
por Decreto do Executivo, que será assim constituido~

I Pela dotaç~o consignada anualmente no
orçamento do município, para atividades vinculadas ao Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

II Pelos recursos provenientes dos conse
lhos Estadual e Nacional dos Direitos da CRIANÇA e do ADOLESCEN
TE;

III - Pelas doaçbes, auxílios, contribuiçbes
e legados que lhe venham ser destinados;

IV Pelos valores provenientes de multas
decorrentes de condenaçbes em açbes civis ou de imposiç.o de pe
nalidades administrativas previstas na Lei nQ 8.069/90;

tinados;
V Por outros recursos que lhe forem des-

VI Pelas rendas eventuais, inclusive as
resultantes de depósitos e aplicaçeJesde capitais.

.J

CAPITULO

j

I V

DO CONSELHO TUTELAR

SECPtD I

DISPOSIÇOES GERAIS---- - - -- --- ~---------'-.._- ... _-----
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ART. 10 - Fica criado o CONSELHO TUTELAR. 6r
g*o permanente e autônomo, n.o-jurisdicional, encarregado de ze
lar pelo cumprimento dos DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE,
composto de cinco (05)membros, para mandato de tr.s (03) anos,
permitida uma reelaiç*o.

ARTp 11 - Os Conselheiros ser*o escolhidos em
sufr.oio universal e direto, pelo voto facultativo e secreto dos
cidadaos do município, em processo de escolha realizado sob a
responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente e a fiscalizaçao do Ministério Põblico.

PARAGRAFO ONICO - Podem votar
dezesseis (16) anos, inscritos como eleitores no
tr~s (03)meses antes da eleiç~o.

05 maiores
l"Iunic.{pio

de
até

ART. 12 - A eleiç~o será organizada pelo CON
SELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE e coordenada pela
comiss~o designada pelo mesmo CONSELHO.

SECAD I I

DOS REGUISITOS E DO REGISTRO DAS CANDIDATURAS

ART. 13 - A candidatura é individual e .em
vinculaç~o a partido político.

ART. 14 - Somente poderJioconcorre.rà elaiç*o
os candidatos que preencherem, até o encerramento da. inscriçaes,
os seguintes requisitos:

I Reconhecida idoneidade morall

II Idade superior a vinte e um (21) anosI

(02) anos;
III Residir no l"Iunicípiohá mais de dois

IV Estar no gozo dos direitos politicos;

V Escolaridade de 22 grau;

VI Reconhecida aptid~o na área de defesa
ou atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente.

ART. 15 - A candidatura deve ser registrada no
prazo de trinta (30) dias antes da eleiç~o, mediante apresentaç~o
de requerimento endereçado ao Presidente do Conselho dos Direitos
da Criança e do Adolescente, acompanhado de prova do preenchimen
to dos requisitos estabelecidos no artigo anterior.

ART. 16 - O Presidente do Conselho dos Direi
tos da Criança e do Adola.cente encaminharA os nomes dos candida
tos registrados, ao representante do Ministério PÜblico
eventual impugnaç~o, no prazo de 05 (cinco) dia••

-i'
"

ART. 17 - Ter.inado o prazo para J
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candidaturas, o Presidente do Conselho dos Direitos da Criança e
do Adolescente mandará publicar edital a imprensa local, infor
mando os nomes dos candidatos registrados e fixando prazo de dez
(10) dias, contados da publicaç~o, para o recebimento de impugna
ç~o de qualquer eleitor.

PARAGRAFO ONICO - Oferecida impugnaç~o, o Pre
sidente o Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente enca
minhará os autos ao Ministério Público para manifestaç.o, no pra
zo de 05 (cinco) dias, decidindo em igual prazo, por uma comis.~o
especialmente nomeada pelo Conselho dos Direitos da Criança e do
Adolescente.

ART. lB - Das decis~es relativas
çOes caberá recurso ao próprio Conselho, no prazo de
dias, contados da intimaç~o.

às impugna
cinco (05)

ART. 19 - Vencida as fases de impugnaç*o e re
curso, o Presidente do Conselho dos Direitos da Criança e do Ado
lescente mandará publicar edital com os nomes dos candidatos ha
bilitados ao Pleito.

SECAO I I

DA REALIZACAO DO PLEITO

ART. 20 - A eleiç~o sera convocada pelo Presi
dente do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolesc.nte, me
diante edital publicado na imprensa local, seis (06) meses antes
do término dos mandatos dos membros do CONSELHO TUTELAR.

Art. 21 - É vedada a propaganda eleitoral nos
veículos de comunicaç.o social, admitindo-se somente r.alizaç~es
de debates e entrevistas.

ART. 22 - ~ proibida a propaganda por meio de
anúncios luminosos, faixas fixas, cartazes ou inscriç~es em qual
quer local público ou partiCUlar, com exceç~o dos locais autori
zados pEla Prefeitura, para utilizaç~o por todos os candidatos em
igualdade de condiç~es.

ART. 23 - As cédulas eleitorais ser~o confec
ciondas pela Prefeitura Municipal~ mediante modelo previamente
aprovada pelo Presidente do Conselho dos Direitos da Criança e do
Adolescente.

ART. 24 - Aplica-se, no que couber, o disposto
na Legislaç~o Eleitoral em vigor, quanto ao exercício do sufrágio
direto e a apuraç~o das votos

PARAGRAFO ONICO - O Presidente do Conselho das
Direitos da Criança e do Adolescente poderá determinar o agrupa
mento de seç~.s eleitorais, para efeito de votaç~o, atentos à 1a
cultatividade do vota e às peculiaridades locais.

ART. 25 - A medida que os votos forem
'\ apurados, poder.o os candidatos apresentar impuonaçOes que



decididas de plano pela Comiss~o Eleitoral, em carâter
vo, devendo fazer parte da mesma, um representante do
Público.

definiti
Ministério

SECAO I V

DA PROCLAMAÇAO, NOMEAÇAO E POSSE DOS ELEITOS.

ART. 26 - Concluída a apuraç~o dos votos, o
presidente do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente
proclamará o resultado da eleiçao, mandando publicar os nomes do
candidatos e o número de sufrágios recebidos.

PARAGRAFO 19 - Os cinco (05) primeiros mais
votados ser~o considerados eleitos, ficando os demais, pela ordem
de votaç~o, como suplentes.

PARAGRAFO 2Q - Havendo empate na votaç~o, será
considerado eleito o candidato mais idoso.

PARAGRAFO 39 - Os eleitos ser~o nomeados pelo
Presidente do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente
tomando posse no cargo de conselheiro no dia seguinte ao término
do mandato de seus antecessores.

PARAGRAFO 42 - Ocorrendo a vac~ncia do cargo,
assumirá o suplente que houver obtido o maior número dé votos.

SECI!IO V

DOS IMPEDIMENTOS

ART. 27 - S~O impedidos de servir no mesmo
Conselho marido e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e
genro ou nora, irmaos, cunhados, durante o cunhadio, tio. sobri
nho, padrasto ou madrasta e enteado.

PARAGRAFO ONICO - Estende-se o impedimento do
conselheiro. na forma de.te artigo, em relaç~o â autoridade judi
ciária e ao·representante do Ministério Público com autuaç~o na
Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca, Foro
Regional ou Distrital.

SE9P10 V :I:

DAS ATRIBUICOES E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO
TUTELAR.

ART. 29- Compete ao CONSELHO TUTELAR exercer
constante. do ARTIGOS 95 e 136 da Lei Federal nQas atribuiçOe.

8.069/90.

ART. 29 - O Presidente do Conselho será
lhido pelos seus pares, nayprimeira sess~o, cabendo-lhe a
dancia das sess~es.

PARAGRAFO DNICO- Na falta ou impediment



•••••••••••••••••.~-.~-••••••••••••

Presidente assumir~ a Presid~ncia, sucessivamente, o conselheiro
mais antigo ou mais idoso.

ART. 30 - As sess~es ser~o instaladas com o
mínimo de tr'. (03) conselheiros.

ART. 31 - O Conselho atenderá informalmente as
partes, mantendo registro das provid'ncias adotadas em cada caso
e fazendo consignar em ata apenas o essencial.

PARAGRAFO ONICO - As decisbea s.r~o tomadas
por maioria de votos, cabendo ao Presidente o voto de desempate.

ART. 32 - As sessOes ordinárias serao realiza
das em data e horários estabelecidos previamente pela d.liberaç~o
da maioria dos membros do Conselho•

PARAGRAFO ONICO - Para a apreciaç~o de maté
rias ou fatos considerados urgentes ou relevantes, pod.r~ o Con
selho reunir-se extraordinariamente, por iniciativa de seu Presi
dente, ou da maioria de seus membros.

ART. 33 - O Conselho manterá uma Secretaria
Geral, destinada ao suporte administrativo necessário ao seu fun
cionamento, utilizando-se de instalaçOes e funcionários cedidos
pela Prefeitura Municipal.

PARAGRAFO ONICO - O atendimento ao Público se
rá de segunda a sexta-feira, de 08 às 12 horas e de 14 •• 18 ho
ras, devendo no regimento interno constar sobre plantb.s nos fins
de semana e feriados.

v I I

DA COMPETeNCIA

ART. 34 - A comp.t'ncia será determinada I

I Pelo domicilio dos pais ou r••ponsá-
veis; .,

II Pelo lugar onde se encontre a criança
ou adolescente, à falta dos pais ou responsável;

PARAGRAFO lQ - Nos casos de ato in1racional
praticado por criança, será competente o CONSELHO TUTELAR do lu
gar da aç~o ou omi5s.o, o~ervada. as regras de conex.o, conti
n~ncia e prevenç.o.

PAR'A{3r-.FO2Q - A execuçllodas medidas de pro-
d ao CONSELHO TUTELAR da resid~ncia dosteçllopod.rá ser deleoa d

local onde sediar-se a .ntida e quepais ou responsável,.ou
abrigar a criança ou ado

SECAO Iv
DA REMUNERAÇAO E DA PERDA DO MANDATO.
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ART. 35 - Revogado.
PARAGRAFO le Revogado.
PARAGRAFO 2Q - Revogado.

ART. 36 - Os recursos necessários para o aten
di~to da previsao do disposto no artigo anterior constará da
Le~ Orçamentária Municipal dotaçao especifica.

ART. 37 - Perderá o mandato o Conselheiro quel

I Dele se utilizar para a prática de atos
de corrupçao e improbidade no exercicio de suas funçbes.

II Sofrer condenaç~o por crime doloso em
sentença transitada em julgado.

III Sofrer condenaçao por sentença irrecor-
rival por crime ou contravençao penal.

IV Proceder de modo incompativel com o de-
coro do cargo.

V Deixar de prestar a escala de
que lhe for atribuida por duas (02) vezes consecutivas
(03) vezes alternadas.

serviços
ou trils

PARAGRAFO lQ - Verificando a culpa do acusado
a perda do mandato será decretada pelo Conselho Municipal dos Di
reitos da Criança e do Adolescente.

P~AAP 2Q - De posse da denúncia o Conselho
Municipal dos Direit.'·...driança e do Adolescente instaurará o
devido processo a s"'1ixadD em seu regimento interno, asseguran
do ao acusado ampla defesa.

CAPXTULO I v
DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITDRIAS

ART. 38 - No prazo de sete (07) meses, conta
dos da Publicaç.o desta Lei, realizar-se-á a primeira eleiç~o pa
ra o CONSELHO TUTELAR, observando-se quanto à convocaç~o o dis
posto nesta Lei.

Art. 39 - O Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, no prazo de trinta (30) di•• da nomea
ç~o de seus membros, elaborará.o seu Regimento Interno, elegen~o
o primeiro presidente, e d.cid~rá quanto à remuneraç~o ou grat~
fiç~o dos membros do Conselho Tutelar.

ART. 40 - Fica o Poder Executivo Municipal au-
. 1 d pesa. iniciais de-torizado a abrir Crédito Especia .para as es

correntes do cumprimento d..ta Le~, no valor de CR$ 1.OOO.OOO~OO
(h milh~o de cruzeiros), através do cancelamento,.total
Ci~~, de dotaçOes orçamentárias, até o montante cog~tado.

,
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ART. 41 - Esta Lei entrar6 em vigor nA datA d.
sua pUblicaç*o, revogadas as disposiçOes em contrário.

MANDO, PORTANTO, A TODOS A QUEM O CONHECIMENTO
E EXECUCAO DA PRESENTE LEI, QUE A CUMPRAM E A FAÇAM CUMPRIR TAO
INTEIRAMENTE COMO NELA SE CONTÉM.

CAMPINA VERDE/MG., Estado de Minas Gerais, em
12 de Dezembro de 1991, 539 ano da Emancipaç*o POlitico-Administr-ativa.

(4) IRON CAETANO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

(*> PUBLICAÇAQ DA LEI NQ 1.124/A DE 12 DE DEZEMBRO DE 1991,
DETERMINADA PELO ARTIGO 29 DA LEI N9 1.177 DE 25 DE OUTUBRO DE
1.993.
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